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ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 1.874, DE 23 DE OUTUBRO DE 1.984. 
ACRESCE PARÃGRAt:O AO ARTH~O 339 f DO CÕDI 
GO DE POSTURAS no MUNICfPIO, LE N9 •••• 
1.037/7!, E DÃ ôOTRAs P~õVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUACU 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san

~iono e promulgo a seguinte LEI: 

ARTIGO 19-) rica acrescido ao artigo 339 da Lei 
... 

n9 1 .037, de 26 de Dezembro tle 1.973t o paragrafo quarto, com a 
1 

seguinte redação: 

''A RT I GO 3 3 9 - ) • • .. • • • • • • • • .. • • ... .. • .. • • • . . • .. • ... . • • • .. . • • ... ,.. • • • .. .. .. • • • ~ • 

§ 49- J TJta.tando-~e de. ca.pJtÁJto-6, ov.ivi.a-0 ~ ~ui.no~, bovilW-O act a
ve&, a.pÔ,5 tl!.a.n6c.o!UtÁ..do o p!ta.zo de. que c.Mda o § 3Q deh.t.e aJr:tA..~ 
ga, -0 eflÃo el.u ,6a.eJr .. láic.ado.& e e.neami.J'lhado.& a.o c.ovi~wno do SetoJL 
d~ MeJte.ttda üc.o.(a.Jt e/ou dM ~~Ut.Mc;.õu de bene.meJtê.n.Ua dct ú 
dade." 

AR'fIGO 29-) Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mogi Ciuaçu, 23 de 011tuhro de 1. 984. 

BUENO 
Municipal 

Registrada e encaminhada à publicação na data supra~ 

.. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

ARTIGO 59-) As despesas decorrentes desta Lei, cor 

rerão por conta de crédito e~pecial que o Poder Uxecutivo fica au

torizado a abrir até o valor de Cr$ 10~000.000 (Dez milhões de cru -
zeiros), nos termos do artigo 43 da Lei Pederal n9 4.320, de 17 

de Março de 1 .964. 
ARTIGO 69-) Esta Lei entrarâ em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrarioª 
Mogi Guaçu, 23 de Outubro de 1.984. 

DR .. BlJENO 
Municipal 

-Registrada e encaminhada a publicação na data supra. 

FDRNAND 
Chefe 
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